
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de lei  
* 

Dispge sobre a extinçgo do 
cargo de Administrador do 
Mercado e da outras 
veias, 

Dr. Geraldo José Rodrigues AlckmimFilho, Prefeito Muni 
oleai, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba apr-c7 
va e ele promulga a seguinte lei: 

Arte 1 Q - Fica extinto e cargo de Administrador do Mer-
cado padrgo CE-15, 

Art, 92  - Fica criada no quadro de funçges do pessoal / 
regido pela ELT, a funçao de Administrador do Mercado padrao 
T-35, 

Art. 3Q - O horário de trabalho do Administrador dr,  Mar 
cedo e de regime de tempo integral, obedecendo o horarin de fu'r-1.  
cionamento do Mercado Municipal. 

Art, 4P — O Administrador do Mercado terá direito ; gra 
tificaçao instituida pelo artigo 24: da Lei nQ 1.176, de 12 de 7 
junho de 1970, com a altsraçao prevista no artigo 6Q da Lei nQ 
1.644, de 17 de outubro de 1979. 

Parágrafo tnico - A gratificação de que trata este arti 
go, exclui o direito 	percepçao de horas extraordinarias, 

Art, 5g - Fica extinta a funç:go gratificada de Chefe do 
Serviço de Mercados e Feiras. 

Art, 6Q - E assegurado ao Administrador do Mercado o 
reito ao descanso remunerado., 

Art.. 7Q - As despesas decorrentes da execuçao desta lei 
correrao por dotação procria do orçamento. 

Art. eg - Esta lei entrara em vigor a data de sua pu- , 
blicaçao, revogadas as disposiçoes em centrar? 

Dr.. Geral 	Jose Rodrigues Alckmin Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Fmg p„cgm mo  12/81 

S enhor Presidente da Càmara Municipal 

Tenho a honra de encaminhar a V, Exa, para que seja sub-
metido 'a consideraçao dos nobres Vereadores, o projeto de lei / 

que dispge sobre a extinçáo do cargo de Administrador do Merca-

do e dá outras providencias. 

2. 	Desde o falecimento do Amadeu Ribeiro, o cargo de Admi- 
nistrador do Mercado, que ficou vagos  n'a-o foi preenchido, 

3„ 	Fm 1979 foi aberto concurso publico para o preenchimento 

desse cargo, ng.o tendo sido aprovado entretanto, nenhum pendida 

to, salvo um que optou por outro cargo de concurso simult-aneo. 

4. Verwrespondendo pela administraço do Mercado um servi-

dor contratado pelo regime da CLT0  para o exercício de outra 

funço9 

5. pretendendo regularizar e situaçao da administraçao da / 

práprio municipal, este Executivo elaboroft:o projeto de lei que 

acompanha esta mensagem, extinguindo o cargo de Administrador / 

do Mercado e criando funçao no quadro de pessoal do regime da / 
0.0 

CLT, cowa mesma deneminaçaa, 

6. A admitsaa de servidor para o exercício de funç'a-o 

ca pelo regime da CLT, á o critário que o Governo Federal verw/ 

adotando, com apenas algumas exceçes,„ por força da Lei nP 

6.1R5,de 1L .de dezembro de 1974, aprovada pelo legislativa fede 

rel. 

7. Nb Governo Estadual. a admissga de servidores temberm n-go 

Albadece o regime estatutrio, sendo adotado:o regime jUrfdico 

• do darater tempor 'erio ou CLT, 

A Prefeitura, excluindo a admiss'áo de Administrador do, / 

rcedm, do regime jOrldico estatutário, para 	 no re- 
. 

ffig da CLTy este adotando o °rito= dos governos federal e es 

uca, eliminando com isso, o concurso publico que nao pode ex 
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Pindamonhangebal  8 de abril de 1 98 

Ge-e1 c0  'dee Rodrigues Alckmin Filho 

prefeito M!In4ninal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

clur:o sexo feminino para pou:'eçao do cw‘gd, 

a 

mulher. 

A Pdminigtraç;2 d2 Mercado mP2 é funç;o conveniente para 

10. 	Por todas essas razoes e cirounst:incias, e que este Exe- 

dutivd espera 	o  projeta de lei.. receba o befleplpicito dos no- 

bres membros  dessa egrgia rasa, 

Tratando-se de mateiria de alto interesse da 1.dm4 ristra-

çao, solicito que o projeto de lei seja apreciado no ,r2,r 7,"' UgX4- 

MO de 40 dias, nng termos  rdo § 10 do prt4no 96 rio ncnretn-1 rei 	/ 

romplement?-r nQ 9, de 31 de dezembro de 1 969. 

Reitero a V. Rxe. os .protesto.s de minha  estime. e alta  

consideraço. 
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